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INDICAÇÃO  Nº  515,  DE  2002




INDICO, nos termos do artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção de medidas urgentes, através da Secretaria da Cultura, objetivando a inclusão da região de Itapeva no Programa “Gosto de Ler”.



      


 JUSTIFICATIVA




O Governo do Estado, por intermédio da Secretaria da Cultura, está lançando a edição 2002 do projeto “Gosto de Ler”.




O programa deverá atender aproximadamente 40 mil crianças do 1º grau.




Vale ressaltar que as crianças e jovens da região de Itapeva merecem ser beneficiadas pelo referido projeto.




Assim, propomos a presente proposição, acreditando em sua unânime aprovação por parte dos nossos nobres pares.



Sala das Sessões, em 20-03-2002

a) MARIA DO CARMO PIUNTI
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